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Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n° 13/2022 Santo Antonio dos Lopes - MA, 19/01/2022

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo

Extrato do Quarto Termo Aditivo de Prorrogação de
Vigência do Contrato Administrativo nº 20181112.
Licitação: Concorrência n.º 001/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Antonio
dos Lopes/MA,  através da Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Administração e Secretaria Municipal
de Obras Habitação e Urbanismo.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
Contratado: Hidrosonda Ltda.
CNPJ: 11.013.539/0001-00
Objeto do aditivo: prorrogação do prazo de vigência
da prestação de serviços do contrato inicial por mais
12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  20  de
novembro de 2021 até 20 de novembro de 2022.
Ratificação:  as  demais  cláusulas  do  contrato  em

referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  termo  aditivo,  ratificadas.  
Fundamento:  o  presente  adit ivo  encontra
embasamento  legal  na  cláusula  sexta  do  referido
contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade concorrência da lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado. 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA,
18 de novembro de 2021.
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